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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE 
Nº 38/2017 (PMRC) 

 
Objeto: A contratação de empresa especializada em 

treinamentos teórico e prático para ministrar o Curso de 
Operador de Guindauto-Munck, regulamentado de acordo 
com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego, 
com fornecimento de certificado válido em todo território 
nacional, para a capacitação de 06 servidores municipais 
lotados na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 

CLARO 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: EDSON FITTIPALDI 05025269806 
CNPJ: 19.465.354/0001-30 
Valor Total: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

 
 

Ribeirão Claro-Pr, 02 de Maio de 2017. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 
002/2017 (Estagiários) 

 
(ALTERAÇÃO DE EDITAL) 

 
(PRORROGAÇÃO NO PRAZO DAS INSCRIÇÕES) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, por seu 

Prefeito Municipal, que a este subscreve,  
 
Resolve 

 
I - Alterar o item 2.1 do Capítulo 2, que trata 

das inscrições ao Processo Seletivo Público n.º 002/2017, 
e que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“2.1. As inscrições serão isentas de cobrança de taxa, 
podendo ser realizadas no período de 18 de abril de 
2017 a 7 de maio de 2017, no site deste município, no 

seguinte endereço eletrônico: 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br.”  
 
        II – Alterar o Anexo I do Edital de Processo 
Seletivo n.º 002/2017, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

ANEXO I 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

FASE/EVENTO PERÍODO 

Inscrições no site do município de Ribeirão 
Claro (www.ribeiraoclaro.pr.gov.br) 

De 18 de abril a 7 de maio de 
2017. 

Homologação das inscrições Até o dia 10/05/2017 

Período para interposição de recursos 
contra homologação das inscrições 

De 11/05/017 a 12/05/2017 

Resultado dos recursos contra 

homologação das inscrições 
Até o dia 16/05/2017 

Apresentação de laudo médico no caso de 
candidatos portadores de deficiência 

Até 16/05/2017 

Realização das Provas 28/05/2017 

Publicação preliminar do gabarito e 
resultado final  

Até o dia 30/05/2017 

Período para interposição de recursos 
contra o gabarito preliminar e resultado 

De 31/05/2017 a 01/06/2017 

Publicação do resultado final oficial e 
homologação do Processo Seletivo 

07/06/2017 

 
        III – As demais disposições do Edital de 
Processo Seletivo n.º 002/2017, permanecem inalteradas. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 2 de maio de 2017. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

AFONSO DEJAVAL DASILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 012/2017 
 

 O Diretor do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 38/66 de 09 de setembro de 1966: 

Resolve: 
 Art. 1º - Nomear o servidor municipal Marcos 
Rodrigo dos Passos, matrícula n.º 55, para exercer a 
função de confiança  - símbolo FC-02, pelo período de 
03/05/2017 à 01/06/2017 em substituição do servidor 
Hamilton Reginaldo D Aquino Sasdelli em seu período de 
gozo de férias.  
 Art. 2º - A presente portaria entra em vigor  em 
03 de maio de 2017, revogadas as disposições em 
contrário. 
 Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 02 de maio de 
2017. 

 
MAURO MORETON 
DIRETOR DO SAAE 

 

 
 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO – SAAE 
ESTADO DO PARANÁ 
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